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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS
GABINETE DO PREFEITO 

“CIDADE POEMA” 

 
PORTARIA N° 709, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024. 

José William Ribeiro de Oliveira, Prefeito Municipal de São 
Fidélis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

                              Nomear,  retrativo  ao  dia 10/10/2024, o Sr. Paulo Freitas
de Souza, CPF 434.711.107-04, para exercer o Cargo Comissionado de Gerente
de Mobilidade Urbana - SEMTAM, Ref. DAS III, Anexo I, da Lei Municipal n.º1.338,
de 17 de dezembro de 2012. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 24 de outubro de 2024. 

José William Ribeiro de Oliveira 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS
GABINETE DO PREFEITO 

“CIDADE POEMA” 

 
PORTARIA N° 710, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024. 

José William Ribeiro de Oliveira, Prefeito Municipal de São 
Fidélis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

                               Designar, retroativo ao dia 10/10/2024, a Sra. Helma Lúcia
Chagas Machado, CPF 111.855.297-05, para exercer o Cargo Comissionado de
Chefe de Departamento de Oratória e Locução - SEMCOS, Ref. DAS IV, Anexo I,
da Lei Municipal n.º 1.338, de 17 de dezembro de 2012. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 24 de outubro de 2024. 

José William Ribeiro de Oliveira 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS “Cidade Poema”
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL
GESTÃO 2021/2024 

ATO DO SECRETÁRIO 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO AMBIENTAL 

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 140, de 08 de
dezembro de 2011, pela Lei Municipal nº 1.652, de 16 de dezembro de
2021, Lei Municipal nº 1.723 de 04 de maio de 2023, e pelo Decreto
Municipal nº 4.542, de 16 de maio de 2023, que dispõe sobre o Sistema de
Licenciamento Ambiental, torna público que foi concedida a Sra.
ROSANGELA PEREIRA LETRA, inscrita no CPF Nº 115.987.537-54,
através do processo nº 100019050/2024, CERTIDÃO AMBIENTAL
149/2024 para fins de fornecimento de energia elétrica em um imóvel na
seguinte localidade: RUA LINO DA SILVA JARDI, S/N, VILA DOS
COROADOS, SÃO FIDÉLIS/RJ, de acordo com as coordenadas de
referência UTM (SIRGAS2000) 24 K 214216.41 m E 7605386.79 m S.
A Certidão é válida por tempo indeterminado, desde que respeitadas às
condições nela estabelecidas. 

ATO DO SECRETÁRIO 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO AMBIENTAL 

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 140, de 08 de
dezembro de 2011, pela Lei Municipal nº 1.652, de 16 de dezembro de
2021, Lei Municipal nº 1.723 de 04 de maio de 2023, e pelo Decreto
Municipal nº 4.542, de 16 de maio de 2023, que dispõe sobre o Sistema de
Licenciamento Ambiental, torna público que foi concedida a Sra.
ROSEMARY QUEIROZ PINHEIRO DIAS, inscrita no CPF Nº
965.727.107-00, através do processo nº 100020858/2024, CERTIDÃO
AMBIENTAL 150/2024 para fins de fornecimento de energia elétrica em um
imóvel na seguinte localidade: BARRA DE DOIS RIOS, SÃO
FIDÉLIS/RJ, de acordo com as coordenadas de referência UTM
(SIRGAS2000) 24 K 211352.93 m E 7608912 m S. A Certidão é válida
por tempo indeterminado, desde que respeitadas às condições nela
estabelecidas. 

ATO DO SECRETÁRIO 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO AMBIENTAL 

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 140, de 08 de
dezembro de 2011, pela Lei Municipal nº 1.652, de 16 de dezembro de
2021, Lei Municipal nº 1.723 de 04 de maio de 2023, e pelo Decreto
Municipal nº 4.542, de 16 de maio de 2023, que dispõe sobre o Sistema de
Licenciamento Ambiental, torna público que foi concedida ao Sr. CARLOS
HENRIQUE MARIANO VIANNA FILHO, inscrito no CPF Nº
132.946.597-09, através do processo nº 100022316/2024, CERTIDÃO
AMBIENTAL 151/2024 para fins de fornecimento de energia elétrica em
um imóvel na seguinte localidade: RUA PIRATININGA, S/N,
LOTEAMENTO CANTO DO RIO, VILA DOS COROADOS, SÃO
FIDÉLIS/RJ, de acordo com as coordenadas de referência UTM
(SIRGAS2000) 24 K 213606.03 m E 7605633.80 m S. A Certidão é
válida por tempo indeterminado, desde que respeitadas às condições nela
estabelecidas. 



R E S O L V E:

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS 

Fundo de Previdência do Município de São Fidélis (FPMSF).
Publique-se e cumpra-se. 

 

R$ 1.468,48 Total dos Proventos..........................................................

(Um mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e quarenta e oito centavos) 

“Cidade Poema” 

Diretora Presidente do FPMSF 

Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

FPMSF - Fundo de Previdência do Município de São Fidélis
 

 
                A  Diretora  Presidente  do Fundo de Previdência do Município de São Fidélis,
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no artigo 151, II e
III da Lei Municipal nº 1.317, de 01 de junho de 2012; 

 

             CONCEDER  APOSENTADORIA  COMPULSÓRIA  PROPORCIONAL  a
partir de 24 de outubro de 2024, ao servidor ARISTEU GONÇALVES FRANÇA,
admitido em 06/08/1998, Matrícula nº 4532/2, ocupante do cargo de
TRABALHADOR BRAÇAL do quadro permanente desta Prefeitura, lotado na
Secretaria Municipal de Segurança Urbana com proventos mensais proporcionais. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 40, II da Constituição Federal c/c art. 1º e 2º, II da Lei
Complementar nº152/2015. 

FIXAÇÃO DE PROVENTOS: o benefício foi concedido com provento mensal
PROPORCIONAL conforme definido abaixo: 

Proventos Fixados pela Média de acordo EC 41/2003 e Lei
Federal nº10.887/04 

Complementação do FPMSF 

Reajuste de 4% de acordo com a Lei Municipal nº 1.771/2024 

R$ 1.070,61 

R$ 341,39 

R$ 56,48

PORTARIA Nº 031, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024. 

Scheilla Maria Costa de Souza 
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